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   Elaborado Julho/2023: CGINF/DESIN/SGP/MGI - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 83            

                                              Posição: essa informação refere-se ao mês/ano em que a tabela entrou em vigor  
                                              Essa Tabela não substitui os textos legais publicados em Diário Oficial da União (DOU) 

17. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia 

Cargo: Pesquisador 

 

Nível Superior Posição: maio/2023

GDACT

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf./Espec. Mestre Doutor 50 pts.

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor ( ** ) Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F) K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

lll 9.307,97 2.148,00 2.685,00 1.812,38 3.523,33 7.593,98 11.455,97 13.268,35 14.979,30 19.049,95 11.992,97 13.805,35 15.516,30 19.586,95 1.342,50 10.650,47 12.462,85 14.173,80 18.244,45

ll 8.973,36 2.096,00 2.620,00 1.743,55 3.394,14 7.310,40 11.069,36 12.812,91 14.463,50 18.379,76 11.593,36 13.336,91 14.987,50 18.903,76 1.310,00 10.283,36 12.026,91 13.677,50 17.593,76

l 8.651,81 2.044,80 2.556,00 1.679,56 3.266,14 7.042,44 10.696,61 12.376,17 13.962,75 17.739,05 11.207,81 12.887,37 14.473,95 18.250,25 1.278,00 9.929,81 11.609,37 13.195,95 16.972,25

lll 8.195,49 1.969,60 2.462,00 1.590,21 3.089,86 6.658,71 10.165,09 11.755,30 13.254,95 16.823,80 10.657,49 12.247,70 13.747,35 17.316,20 1.231,00 9.426,49 11.016,70 12.516,35 16.085,20

ll 7.901,74 1.921,60 2.402,00 1.527,42 2.975,16 6.408,96 9.823,34 11.350,76 12.798,50 16.232,30 10.303,74 11.831,16 13.278,90 16.712,70 1.201,00 9.102,74 10.630,16 12.077,90 15.511,70

l 7.617,64 1.876,00 2.345,00 1.471,88 2.864,06 6.172,22 9.493,64 10.965,52 12.357,70 15.665,86 9.962,64 11.434,52 12.826,70 16.134,86 1.172,50 8.790,14 10.262,02 11.654,20 14.962,36

lll 7.217,14 1.808,00 2.260,00 1.392,19 2.708,30 5.835,32 9.025,14 10.417,33 11.733,44 14.860,46 9.477,14 10.869,33 12.185,44 15.312,46 1.130,00 8.347,14 9.739,33 11.055,44 14.182,46

ll 6.959,46 1.764,00 2.205,00 1.341,47 2.609,30 5.620,68 8.723,46 10.064,93 11.332,76 14.344,14 9.164,46 10.505,93 11.773,76 14.785,14 1.102,50 8.061,96 9.403,43 10.671,26 13.682,64

l 6.710,29 1.721,60 2.152,00 1.290,76 2.512,70 5.412,57 8.431,89 9.722,65 10.944,59 13.844,46 8.862,29 10.153,05 11.374,99 14.274,86 1.076,00 7.786,29 9.077,05 10.298,99 13.198,86

lll 6.357,96 1.658,40 2.073,00 1.221,93 2.375,04 5.115,98 8.016,36 9.238,29 10.391,40 13.132,34 8.430,96 9.652,89 10.806,00 13.546,94 1.036,50 7.394,46 8.616,39 9.769,50 12.510,44

ll 6.132,54 1.617,60 2.022,00 1.178,46 2.288,12 4.929,97 7.750,14 8.928,60 10.038,26 12.680,11 8.154,54 9.333,00 10.442,66 13.084,51 1.011,00 7.143,54 8.322,00 9.431,66 12.073,51

l 5.913,57 1.579,20 1.974,00 1.131,38 2.203,59 4.746,56 7.492,77 8.624,15 9.696,36 12.239,33 7.887,57 9.018,95 10.091,16 12.634,13 987,00 6.900,57 8.031,95 9.104,16 11.647,13

ATIVO

ASSISTENTE DE 

PESQUISA

 TOTAL (em R$) - 50 pts.

ADJUNTO

( * )

TITULAR

ASSOCIADO

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.  TOTAL (em R$) - 100 pts.

ATIVOGDACT RT - Retribuição por Titulação
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Esse texto não substitui a redação do ato normativo publicado em Diário Oficial da União (DOU) 

VB - Vencimento Básico - Anexo VIII-A da Lei nº 11.344/2006 (Anexo XVII da MP 441/2008)

GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  

A pontuação referente à GDACT será assim distribuída:

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado: GDACT - art. 60-B da MP 2229-43/2001 (redação dada art. 21 §§ 1º e 2º da Lei nº 11.356 de 19.10.06)

( ** ) Opção da GDACT - aposentado/pensionista art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.691 de 28.07.93      Medida Provisória nº 2136-35 de 23.02.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Resolução nº 01 de 06.07.94      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei nº 11.356 de 19.10.2006

     Resolução nº 02 de 23.11.94      Medida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º

     Medida Provisória nº 1.625-39 de 12.12.97      Medida Provisória nº 2136-37 de 26.04.2001      Lei nº 11.490 de 20.06.2007

     Lei nº 9.625 de 07.04.98      Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008

     Lei nº 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Lei nº 11.907 de 02.02.2009

     Decreto nº 2.665 de 10.07.98      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010

     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001      Medida  Provisória nº  568 de 11.05.2012 

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Portaria Interministerial nº 428, de 06.09.2012 -MP

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 12.778 de 28.12.2012

     Medida Provisória nº 2048-29 de  27.09.2000      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 60 e art. 78

     Medida Provisória nº 2048-30 de 26.10.2000      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 28 e art. 29 e art. 87

     Medida Provisória nº 2048-31 de 23.11.2000      Lei nº 10.769 de 19.11.2003      Medida Provisória nº 1.170 de 28.04.2023

     Medida Provisória nº 2048-32 de 21.12.2000      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Medida Provisória nº 2048-33 de 28.12.2000      Lei nº 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 2136-34 de 26.01.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

Nos termos da Lei nº 8.691, de 1993 fica estruturado o Plano de Carreiras dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, integrantes da área de 

Ciência e Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a realização da pesquisa e do desenvolvimento científico e tecnológico. Os órgãos e entidades estão descritos no §1º 

do art. 1º  Lei nº 8.691, de 1993.( art. 1º  Lei nº 8.691, de 1993).

RT - Retribuição por Titulação - servidores de nível superior, portadores de títulos de Doutor, Mestre ou certificado de aperfeiçoamento ou de especialização 

(Aperf./Espec), conforme Anexo XIX da MP 441/2008 

 A partir 01.07.2012 fica extinta a Gratificação Temporária de Atividade de Ciência e Tecnologia - GTEMPCT de que trata o art. 58 da Lei nº 11.907/2009, ficando 

incorporada ao Vencimento Básico.

( * ) A GDACT será paga observado o limite máximo de cem pontos (pts.) e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo VIII-B da  Lei n° 

11.344, de 8 de setembro de 2006

 A partir de 1º de julho de 2008, a GDACT, devida aos servidores de nível superior integrantes das Carreiras de que trata o art. 18 da Lei nº 11.344/2006, quando em exercício das atividades 

inerentes às atribuições do respectivo cargo no órgão ou entidade de lotação, será atribuída aos servidores que a ela fazem jus em função do alcance das metas de desempenho individual e 

do alcance das metas de desempenho institucional dos respectivos órgãos ou entidades de lotação.    ( art. 19-A da Lei nº 11.344/2006 e art. 76 da Lei nº 12.702/2012 )

( * ) Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e 

aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão sem direito à percepção da GDACT no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no 

valor correspondente a oitenta pontos.

Até que seja publicado o ato a que se refere o parágrafo único do art. 19-D da MP 441/08 e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, 

conforme disposto nesta Lei, todos os servidores que fizerem jus à GDACT deverão percebê-la em valor correspondente ao último percentual recebido a título de 

GDACT, convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante Anexo VIII-B da MP 441/2008.

( ** ) Aposentado - A GTEMPCT integrará, durante o prazo de vigência de seus efeitos financeiros, os proventos da aposentadoria e as pensões - art. 58 da MP 441/08

( ** ) Aposentado - RT - a RT será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se o título, grau ou certificado tiver sido obtido anteriormente à data 

da inativação  (§ 5º art. 55 da MP 441/2008)
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17. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Carreira de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia 

Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia 

Carreira de Desenvolvimento Tecnológico  

Cargo: Tecnologista 

 

 

Nível Superior Posição: maio/2023

GDACT

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf./Espec. Mestre Doutor 50 pts.

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor ( ** ) Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F) K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

lll 9.307,97 2.148,00 2.685,00 1.812,38 3.523,33 7.593,98 11.455,97 13.268,35 14.979,30 19.049,95 11.992,97 13.805,35 15.516,30 19.586,95 1.342,50 10.650,47 12.462,85 14.173,80 18.244,45

ll 8.973,36 2.096,00 2.620,00 1.743,55 3.394,14 7.310,40 11.069,36 12.812,91 14.463,50 18.379,76 11.593,36 13.336,91 14.987,50 18.903,76 1.310,00 10.283,36 12.026,91 13.677,50 17.593,76

l 8.651,81 2.044,80 2.556,00 1.679,56 3.266,14 7.042,44 10.696,61 12.376,17 13.962,75 17.739,05 11.207,81 12.887,37 14.473,95 18.250,25 1.278,00 9.929,81 11.609,37 13.195,95 16.972,25

lll 8.195,49 1.969,60 2.462,00 1.590,21 3.089,86 6.658,71 10.165,09 11.755,30 13.254,95 16.823,80 10.657,49 12.247,70 13.747,35 17.316,20 1.231,00 9.426,49 11.016,70 12.516,35 16.085,20

ll 7.901,74 1.921,60 2.402,00 1.527,42 2.975,16 6.408,96 9.823,34 11.350,76 12.798,50 16.232,30 10.303,74 11.831,16 13.278,90 16.712,70 1.201,00 9.102,74 10.630,16 12.077,90 15.511,70

l 7.617,64 1.876,00 2.345,00 1.471,88 2.864,06 6.172,22 9.493,64 10.965,52 12.357,70 15.665,86 9.962,64 11.434,52 12.826,70 16.134,86 1.172,50 8.790,14 10.262,02 11.654,20 14.962,36

lll 7.217,14 1.808,00 2.260,00 1.392,19 2.708,30 5.835,32 9.025,14 10.417,33 11.733,44 14.860,46 9.477,14 10.869,33 12.185,44 15.312,46 1.130,00 8.347,14 9.739,33 11.055,44 14.182,46

ll 6.959,46 1.764,00 2.205,00 1.341,47 2.609,30 5.620,68 8.723,46 10.064,93 11.332,76 14.344,14 9.164,46 10.505,93 11.773,76 14.785,14 1.102,50 8.061,96 9.403,43 10.671,26 13.682,64

l 6.710,29 1.721,60 2.152,00 1.290,76 2.512,70 5.412,57 8.431,89 9.722,65 10.944,59 13.844,46 8.862,29 10.153,05 11.374,99 14.274,86 1.076,00 7.786,29 9.077,05 10.298,99 13.198,86

lll 6.357,96 1.658,40 2.073,00 1.221,93 2.375,04 5.115,98 8.016,36 9.238,29 10.391,40 13.132,34 8.430,96 9.652,89 10.806,00 13.546,94 1.036,50 7.394,46 8.616,39 9.769,50 12.510,44

ll 6.132,54 1.617,60 2.022,00 1.178,46 2.288,12 4.929,97 7.750,14 8.928,60 10.038,26 12.680,11 8.154,54 9.333,00 10.442,66 13.084,51 1.011,00 7.143,54 8.322,00 9.431,66 12.073,51

l 5.913,57 1.579,20 1.974,00 1.131,38 2.203,59 4.746,56 7.492,77 8.624,15 9.696,36 12.239,33 7.887,57 9.018,95 10.091,16 12.634,13 987,00 6.900,57 8.031,95 9.104,16 11.647,13

lll 5.603,30 1.523,20 1.904,00 1.071,00 2.082,85 4.489,00 7.126,50 8.197,50 9.209,35 11.615,50 7.507,30 8.578,30 9.590,15 11.996,30 952,00 6.555,30 7.626,30 8.638,15 11.044,30

ll 5.404,42 1.485,60 1.857,00 1.031,16 2.006,78 4.323,81 6.890,02 7.921,18 8.896,80 11.213,83 7.261,42 8.292,58 9.268,20 11.585,23 928,50 6.332,92 7.364,08 8.339,70 10.656,73

l 5.211,48 1.451,20 1.814,00 992,52 1.933,13 4.161,21 6.662,68 7.655,20 8.595,81 10.823,89 7.025,48 8.018,00 8.958,61 11.186,69 907,00 6.118,48 7.111,00 8.051,61 10.279,69

PLENO II

PLENO I

JÚNIOR

 TOTAL (em R$) - 80 pts.  TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

( * )

SÊNIOR

PLENO III

GDACT RT - Retribuição por Titulação ATIVO ATIVO APOSENTADO
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VB - Vencimento Básico - Anexo VIII-A da Lei nº 11.344/2006 (Anexo XVII da MP 441/2008)

GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  

A pontuação referente à GDACT será assim distribuída:

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado - A GTEMPCT integrará, durante o prazo de vigência de seus efeitos financeiros, os proventos da aposentadoria e as pensões - art. 58 da MP 441/08

( ** ) Aposentado: GDACT - art. 60-B da MP 2229-43/2001 (redação dada art. 21 §§ 1º e 2º da Lei nº 11.356 de 19.10.06)

( ** ) Opção da GDACT - aposentado/pensionista art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.

Legislações Correspondentes:

     Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001

     Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001

     Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Lei nº  10.331 de 18.12.2001

     Lei nº  10.697 de 02.07.2003

     Lei nº  10.698 de 02.07.2003

     Lei nº  10.769 de 19.11.2003

     Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Lei nº 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

     Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Lei nº 11.356 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º

     Lei nº 11.490 de 20.06.2007

     Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008

     Lei nº 11.907 de 02.02.2009

     Decreto nº 7.133 de 19.03.2010

     Medida  Provisória nº  568 de 11.05.2012 art. 10 e art. 77

     Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 76

     Portaria Interministerial nº 428, de 06.09.2012 -MP

     Lei nº 12.778 de 28.12.2012

         Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 60 e art. 78

         Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 28 e art. 29 e art 87

        Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001      Medida Provisória nº 1.170 de 28.04.2023

     Decreto nº 3.762 de 05.03.2001

     Medida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001

     Medida Provisória nº 2136-37 de 26.04.2001

     Medida Provisória nº 2048-30 de 26.10.2000

     Medida Provisória nº 2048-31 de 23.11.2000

     Medida Provisória nº 2048-32 de 21.12.2000

     Medida Provisória nº 2048-33 de 28.12.2000

     Medida Provisória nº 2136-34 de 26.01.2001

     Medida Provisória nº 2136-35 de 23.02.2001

     Decreto nº 2.665 de 10.07.98

     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000

     Medida Provisória nº 2048-29 de  27.09.2000

     Lei nº 8.691 de 28.07.93 

     Resolução nº 01 de 06.07.94

     Resolução nº 02 de 23.11.94

     Medida Provisória nº 1.625-39 de 12.12.97

     Lei nº 9.625 de 07.04.98

     Lei nº 9.638 de 20.05.98

 A partir 01.07.2012 fica extinta a Gratificação Temporária de Atividade de Ciência e Tecnologia - GTEMPCT de que trata o art. 58 da Lei nº 11.907/2009, ficando 

incorporada ao Vencimento Básico.

( * ) A GDACT será paga observado o limite máximo de cem pontos  (pts.) e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 

estabelecido no Anexo VIII-B da  Lei n° 11.344, de 8 de setembro de 2006

( * ) Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e 

aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão sem direito à percepção da GDACT no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no 

valor correspondente a oitenta pontos.

Até que seja publicado o ato a que se refere o parágrafo único do art. 19-D da MP 441/08 e processados os resultados da primeira avaliação individual e 

institucional, conforme disposto nesta Lei, todos os servidores que fizerem jus à GDACT deverão percebê-la em valor correspondente ao último percentual 

recebido a título de GDACT, convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante Anexo VIII-B da Lei  nº 11.344/2006.

RT - Retribuição por Titulação - servidores de nível superior, portadores de títulos de Doutor, Mestre ou certificado de aperfeiçoamento ou de especialização 

(Aperf./Espec), conforme Anexo XIX da MP 441/2008 

( ** ) Aposentado - RT - A RT será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se o título, grau ou certificado tiver sido obtido anteriormente à 

data da inativação  (§5º art. 55 da MP 441/2008)

Nos termos da Lei nº 8.691, de 1993 fica estruturado o Plano de Carreiras dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e 

Fundacional, integrantes da área de Ciência e Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a realização da pesquisa e do desenvolvimento 

científico e tecnológico. Os órgãos e entidades estão descritos no §1º do art. 1º  Lei nº 8.691, de 1993.( art. 1º  Lei nº 8.691, de 1993).

 A partir de 1º de julho de 2008, a GDACT, devida aos servidores de nível superior das Carreiras de que trata o art. 18 da Lei nº 11.344/2006, quando em exercício 

das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no órgão ou entidade de lotação, será atribuída aos servidores que a ela fazem jus em função do 

alcance das metas de desempenho individual e do alcance das metas de desempenho institucional dos respectivos órgãos ou entidades de lotação. .( art. 19-A da 

Lei nº 11.344/2006 e art. 76 da Lei nº 12.702/2012 )
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17. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Carreira de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia  

Cargo: Assistente em Ciência e Tecnologia  

Carreira de Desenvolvimento Tecnológico  

Cargo: Técnico 

Nível Intermediário Posição: maio/2023

GDACT

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.

I II III Sem GQ I II III Sem GQ I II III ( ** ) Sem GQ I II III

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F) K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

TÉCNICO III lll 4.664,54 1.076,00 1.345,00 908,00 1.765,29 3.531,79 5.740,54 6.648,54 7.505,83 9.272,33 6.009,54 6.917,54 7.774,83 9.541,33 672,50 5.337,04 6.245,04 7.102,33 8.868,83

ll 4.507,32 1.052,80 1.316,00 875,40 1.704,91 3.407,42 5.560,12 6.435,52 7.265,03 8.967,54 5.823,32 6.698,72 7.528,23 9.230,74 658,00 5.165,32 6.040,72 6.870,23 8.572,74

ASSISTENTE III l 4.355,83 1.029,60 1.287,00 845,22 1.644,55 3.290,30 5.385,43 6.230,65 7.029,98 8.675,73 5.642,83 6.488,05 7.287,38 8.933,13 643,50 4.999,33 5.844,55 6.643,88 8.289,63

VI 4.214,59 1.013,60 1.267,00 817,45 1.589,00 3.178,00 5.228,19 6.045,64 6.817,19 8.406,19 5.481,59 6.299,04 7.070,59 8.659,59 633,50 4.848,09 5.665,54 6.437,09 8.026,09

V 4.072,00 991,20 1.239,00 787,25 1.533,46 3.065,71 5.063,20 5.850,45 6.596,66 8.128,91 5.311,00 6.098,25 6.844,46 8.376,71 619,50 4.691,50 5.478,75 6.224,96 7.757,21

IV 3.932,94 968,00 1.210,00 759,48 1.479,12 2.957,04 4.900,94 5.660,42 6.380,06 7.857,98 5.142,94 5.902,42 6.622,06 8.099,98 605,00 4.537,94 5.297,42 6.017,06 7.494,98

lll 3.804,47 952,00 1.190,00 734,13 1.427,20 2.855,61 4.756,47 5.490,60 6.183,67 7.612,08 4.994,47 5.728,60 6.421,67 7.850,08 595,00 4.399,47 5.133,60 5.826,67 7.255,08

ll 3.674,31 931,20 1.164,00 708,77 1.377,69 2.754,19 4.605,51 5.314,28 5.983,20 7.359,70 4.838,31 5.547,08 6.216,00 7.592,50 582,00 4.256,31 4.965,08 5.634,00 7.010,50

l 3.547,34 910,40 1.138,00 682,21 1.328,20 2.655,17 4.457,74 5.139,95 5.785,94 7.112,91 4.685,34 5.367,55 6.013,54 7.340,51 569,00 4.116,34 4.798,55 5.444,54 6.771,51

VI 3.429,94 894,40 1.118,00 659,26 1.281,10 2.562,21 4.324,34 4.983,60 5.605,44 6.886,55 4.547,94 5.207,20 5.829,04 7.110,15 559,00 3.988,94 4.648,20 5.270,04 6.551,15

V 3.311,27 874,40 1.093,00 636,32 1.235,22 2.470,44 4.185,67 4.821,99 5.420,89 6.656,11 4.404,27 5.040,59 5.639,49 6.874,71 546,50 3.857,77 4.494,09 5.092,99 6.328,21

IV 3.195,01 852,80 1.066,00 610,97 1.190,54 2.379,88 4.047,81 4.658,78 5.238,35 6.427,69 4.261,01 4.871,98 5.451,55 6.640,89 533,00 3.728,01 4.338,98 4.918,55 6.107,89

lll 3.086,44 839,20 1.049,00 590,44 1.147,07 2.295,35 3.925,64 4.516,08 5.072,71 6.220,99 4.135,44 4.725,88 5.282,51 6.430,79 524,50 3.610,94 4.201,38 4.758,01 5.906,29

ll 2.977,12 817,60 1.022,00 568,71 1.106,02 2.210,84 3.794,72 4.363,43 4.900,74 6.005,56 3.999,12 4.567,83 5.105,14 6.209,96 511,00 3.488,12 4.056,83 4.594,14 5.698,96

l 2.869,83 797,60 997,00 545,76 1.063,76 2.127,53 3.667,43 4.213,19 4.731,19 5.794,96 3.866,83 4.412,59 4.930,59 5.994,36 498,50 3.368,33 3.914,09 4.432,09 5.495,86

GDACT GQ - Gratif icação de Qualif icação ATIVO

Níveis da Gratif icação Qualif icação

ASSISTENTE II

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.  TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

ATIVO

TÉCNICO I

( * )

TÉCNICO II

ASSISTENTE I
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VB - Vencimento Básico - Anexo VIII-A da Lei nº 11.344/2006 (Anexo XVII da MP 441/2008)

GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  

A pontuação referente à GDACT será assim distribuída:

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado - A GTEMPCT integrará, durante o prazo de vigência de seus efeitos financeiros, os proventos da aposentadoria e as pensões - art. 58 da MP 441/08

( ** ) Aposentado: GDACT - art. 60-B da MP 2229-43/2001 (redação dada art. 21 §§ 1º e 2º da Lei nº 11.356 de 19.10.06)

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.691 de 28.07.93      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º

     Resolução nº 01 de 06.07.94      Medida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001      Lei nº 11.490 de 20.06.2007

     Resolução nº 02 de 23.11.94      Medida Provisória nº 2136-37 de 26.04.2001      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008

     Medida Provisória nº 1.625-39 de 12.12.97      Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001      Lei nº 11.907 de 02.02.2009

     Lei nº 9.625 de 07.04.98      Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 7º 

     Lei nº 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010

     Decreto nº 2.665 de 10.07.98      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001      Medida  Provisória nº  568 de 11.05.2012 art. 10 e art. 77

     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 76

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Portaria Interministerial nº 428, de 06.09.2012 -MP

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Lei nº  10.331 de 18.12.2001      Lei nº 12.778 de 28.12.2012

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Lei nº  10.697 de 02.07.2003      Decreto nº 7.922 de 18.02.2013

     Medida Provisória nº 2048-29 de  27.09.2000      Lei nº  10.698 de 02.07.2003      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 60 e art. 78

     Medida Provisória nº 2048-30 de 26.10.2000      Lei nº  10.769 de 19.11.2003      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 28 e art. 29 e art 87

     Medida Provisória nº 2048-31 de 23.11.2000      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004      Medida  Provisória nº  765 de 29.12.2016 art.40 e art.51

     Medida Provisória nº 2048-32 de 21.12.2000      Lei nº  11.094 de 13.01.2005      Lei nº  13.464 de 10.07.2017 art.43

     Medida Provisória nº 2048-33 de 28.12.2000      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006      Medida Provisória nº 1.170 de 28.04.2023

     Medida Provisória nº 2136-34 de 26.01.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2136-35 de 23.02.2001      Lei nº  11.356 de 19.10.2006

III - para fazer jus ao nível III da GQ, o servidor deverá comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, ou de curso de 

graduação ou pós-graduação., em nível de especialização ou titulação acadêmica de mestre ou de doutor.(  Lei nº 12.778/2012  e art. 60 do Decreto 7.922/2013 )

GQ - Gratificação de Qualificação 

 Para fins de percepção da GQ pelos titulares de cargos de nível intermediário das Carreiras a que se refere o caput do art. 56 da Lei nº 11.907/2009 , aplicam-se, na forma do regulamento, as seguintes 

disposições:  (Redação dada pela Lei nº 12.778, de 2012)

I - para fazer jus ao nível I da GQ, o servidor deverá comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas; (Incluído pela Lei nº 

12.778, de 2012)

Até que seja publicado o ato a que se refere o parágrafo único do art. 19-D da MP 441/08 e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, conforme disposto nesta Lei, todos os 

servidores que fizerem jus à GDACT deverão percebê-la em valor correspondente ao último percentual recebido a título de GDACT, convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante Anexo VIII-B 

da MP 441/08.

( ** ) Aposentado - GQ - Aplica-se aos aposentados e pensionistas o disposto nos incisos I e II do art. 57 da Lei nº 11.907/2009.

Ato do dirigente máximo do INPI disporá sobre os procedimentos específicos para concessão da GQ, observado o disposto neste Decreto, na Lei nº 11.355, de 2006 e na Lei nº 11.907, de 2009.  ( art. 64 do 

Decreto nº 7.922/2013 )

 A GQ dos titulares dos cargos de que trata inciso XI do caput do art. 1º do Decreto nº 7.922/2013 será paga aos servidores que a ela fizerem jus em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, 

acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades de desenvolvimento tecnológico, gestão, planejamento e infraestrutura, quando em efetivo exercício do cargo ( art. 59º  ao art. 64º  do 

Decreto nº 7.922/2013  com efeitos financeiros a partir de Janeiro/2013)

II - para fazer jus ao nível II da GQ, o servidor deverá comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 250 (duzentas e cinquenta) horas; e (Incluído pela 

Lei nº 12.778, de 2012)

Nos termos da Lei nº 8.691, de 1993 fica estruturado o Plano de Carreiras dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, integrantes da área de Ciência e 

Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a realização da pesquisa e do desenvolvimento científico e tecnológico. Os órgãos e entidades estão descritos no §1º do art. 1º  Lei nº 8.691, de 

1993.( art. 1º  Lei nº 8.691, de 1993).

É vedada a acumulação de diferentes níveis de GQ e a acumulação desta GQ com qualquer adicional ou gratificação que tenha como fundamento a qualificação profissional ou a titulação. (art. 86º do do Decreto 

nº 7.922/2013)

( * ) A GDACT será paga observado o limite máximo de cem pontos (pts.) e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no 

Anexo VIII-B da  Lei n° 11.344, de 8 de setembro de 2006

A GQ somente integrará os cálculos de proventos de aposentadorias e pensões quando os certificados considerados para a sua concessão forem obtidos até a data em que se deu a aposentadoria ou a 

instituição da pensão e sua percepção observará o regramento do regime previdenciário aplicável ao servidor.  (§7 do art. 56 da Lei nº 11.907/2009 - redação dada pela Lei nº 12.778, de 2012)

GQ instituída pelo art. 56 da Lei nº 11.907, de 2009, concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível intermediário integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, 

Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993  ( inciso XI do art. 1º do Decreto nº 7.922/2013 ).

 A partir de 1º de julho de 2008, a GDACT, devida aos servidores de nível  intermediário integrantes das Carreiras de que trata o art. 18 da Lei nº 11.344/2006, quando em exercício das atividades inerentes às 

atribuições do respectivo cargo no órgão ou entidade de lotação, será atribuída aos servidores que a ela fazem jus em função do alcance das metas de desempenho individual e do alcance das metas de 

desempenho institucional dos respectivos órgãos ou entidades de lotação. .( art. 19-A da Lei nº 11.344/2006 e art. 76 da Lei nº 12.702/2012 )

 A partir 01.07.2012 fica extinta a Gratificação Temporária de Atividade de Ciência e Tecnologia - GTEMPCT de que trata o art. 58 da Lei nº 11.907/2009, ficando incorporada ao Vencimento Básico.

( * ) Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem 

vencimento ou cessão sem direito à percepção da GDACT no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor correspondente a  oitenta pontos.

( ** ) Opção da GDACT - aposentado/pensionista art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.

( ** ) Aposentado - GQ  - A percepção da GQ nos proventos de aposentadoria e pensões observará a legislação de criação da respectiva gratificação e os regramentos previdenciários aplicáveis a cada servidor. ( 

art. 87º  do Decreto nº 7.922/2013)
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17. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Carreira de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia  

Cargo: Auxiliar em Ciência e Tecnologia 

Carreira de Desenvolvimento Tecnológico  

Cargo: Auxiliar Técnico 

 

 

Nível Auxiliar Posição: maio/2023

GQ - Gratif icação de 

Qualif icação GDACT

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Níveis Gratif icação Qualif icação 50 pts.

Sem GQ Com GQ Sem GQ Com GQ ( ** ) Sem GQ Com GQ

A B C D E=(A+B) F=(A+B+D) G=(A+C) H=(A+C+D) I J=(A+I) K=(A+D+I)

VI 1.816,81 970,40 1.213,00 307,90 2.787,21 3.095,11 3.029,81 3.337,71 606,50 2.423,31 2.731,21

V 1.773,46 952,00 1.190,00 299,44 2.725,46 3.024,90 2.963,46 3.262,90 595,00 2.368,46 2.667,90

IV 1.731,04 934,40 1.168,00 292,21 2.665,44 2.957,65 2.899,04 3.191,25 584,00 2.315,04 2.607,25

lll 1.689,52 917,60 1.147,00 284,96 2.607,12 2.892,08 2.836,52 3.121,48 573,50 2.263,02 2.547,98

ll 1.649,18 900,00 1.125,00 277,71 2.549,18 2.826,89 2.774,18 3.051,89 562,50 2.211,68 2.489,39

l 1.609,70 882,40 1.103,00 270,47 2.492,10 2.762,57 2.712,70 2.983,17 551,50 2.161,20 2.431,67

VI 1.543,20 852,00 1.065,00 259,61 2.395,20 2.654,81 2.608,20 2.867,81 532,50 2.075,70 2.335,31

V 1.506,23 836,00 1.045,00 252,36 2.342,23 2.594,59 2.551,23 2.803,59 522,50 2.028,73 2.281,09

IV 1.470,34 821,60 1.027,00 246,32 2.291,94 2.538,26 2.497,34 2.743,66 513,50 1.983,84 2.230,16

lll 1.435,19 805,60 1.007,00 240,28 2.240,79 2.481,07 2.442,19 2.682,47 503,50 1.938,69 2.178,97

ll 1.401,10 790,40 988,00 234,24 2.191,50 2.425,74 2.389,10 2.623,34 494,00 1.895,10 2.129,34

l 1.367,71 776,00 970,00 228,20 2.143,71 2.371,91 2.337,71 2.565,91 485,00 1.852,71 2.080,91

 TOTAL (em R$) - 100 pts.

AUXILIAR 

TÉCNICO I

( * )

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 50 pts.

AUXILIAR 

TÉCNICO II

ATIVO

AUXILIAR II

GDACT

AUXILIAR I
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VB - Vencimento Básico - Anexo VIII-A da Lei nº 11.344/2006 (Anexo XVII da MP 441/2008)

GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  

A pontuação referente à GDACT será assim distribuída:

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado: GDACT - art. 60-B da MP 2229-43/2001 (redação dada art. 21 §§ 1º e 2º da Lei nº 11.356 de 19.10.06)

( ** ) Opção da GDACT - aposentado/pensionista art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.691 de 28.07.93 

     Resolução nº 01 de 06.07.94      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Resolução nº 02 de 23.11.94      Lei nº 10.331 de 18.12.2001

     Medida Provisória nº 1.625-39 de 12.12.97      Lei nº 10.697 de 02.07.2003

     Lei nº 9.625 de 07.04.98      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Lei nº 9.638 de 20.05.98      Lei nº 10.769 de 19.11.2003

     Decreto nº 2.665 de 10.07.98      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Lei nº 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Lei nº 11.356 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2048-29 de  27.09.2000      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º

     Medida Provisória nº 2048-30 de 26.10.2000      Lei nº 11.490 de 20.06.2007

     Medida Provisória nº 2048-31 de 23.11.2000      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008

     Medida Provisória nº 2048-32 de 21.12.2000      Lei nº 11.907 de 02.02.2009

     Medida Provisória nº 2048-33 de 28.12.2000      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 7º 

     Medida Provisória nº 2136-34 de 26.01.2001      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010

     Medida Provisória nº 2136-35 de 23.02.2001      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012

     Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 76

     Medida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001      Portaria Interministerial nº 428, de 06.09.2012 -MP

     Medida Provisória nº 2136-37 de 26.04.2001      Lei nº 12.778 de 28.12.2012

     Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 60 e art. 78

     Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 28 e art. 29 e art 87

     Medida Provisória nº 765 de 29.12.2016 art. 40 e art. 51

     Lei nº  13.464 de 10.07.2017 art.43

     Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001      Medida Provisória nº 1.170 de 28.04.2023

GQ - Gratificação de Qualificação - servidor de nível auxiliar, portador de certificados de conclusão de cursos de capacitação profissional - art. 54 e 57 da P 441/08.

( * ) A GDACT será paga observado o limite máximo de cem pontos (pts.) e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo VIII-B da  Lei n° 

11.344, de 8 de setembro de 2006

Nos termos da Lei nº 8.691, de 1993 fica estruturado o Plano de Carreiras dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, integrantes da área de 

Ciência e Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a realização da pesquisa e do desenvolvimento científico e tecnológico. Os órgãos e entidades estão descritos no 

§1º do art. 1º  Lei nº 8.691, de 1993.( art. 1º  Lei nº 8.691, de 1993).

( ** ) Aposentado - A GTEMPCT integrará, durante o prazo de vigência de seus efeitos financeiros, os proventos da aposentadoria e as pensões - art. 58 da MP 441/08

 A GQ dos titulares dos cargos de que trata inciso XI do caput do art. 1º do Decreto nº 7.922/2013 será paga aos servidores que a ela fizerem jus em retribuição ao cumprimento de requisitos 

técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades de desenvolvimento tecnológico, gestão, planejamento e infraestrutura, quando em efetivo 

exercício do cargo ( art. 59º  ao art. 64º  do Decreto nº 7.922/2013  com efeitos financeiros a partir de Janeiro/2013)

( * )  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de 

licença sem vencimento ou cessão sem direito à percepção da GDACT no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor correspondente a  oitenta pontos.

Até que seja publicado o ato a que se refere o parágrafo único do art. 19-D da MP 441/08 e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, conforme disposto nesta 

Lei, todos os servidores que fizerem jus à GDACT deverão percebê-la em valor correspondente ao último percentual recebido a título de GDACT, convertido em pontos que serão multiplicados 

pelo valor constante Anexo VIII-B da MP 441/08.

 A partir de 1º de julho de 2008, a GDACT, devida aos servidores de nível auxiliar integrantes das Carreiras de que trata o art. 18 da Lei nº 11.344/2006, quando em exercício das atividades 

inerentes às atribuições do respectivo cargo no órgão ou entidade de lotação, será atribuída aos servidores que a ela fazem jus em função do alcance das metas de desempenho individual e 

do alcance das metas de desempenho institucional dos respectivos órgãos ou entidades de lotação. .( art. 19-A da Lei nº 11.344/2006 e art. 76 da Lei nº 12.702/2012 )

Os titulares de cargos de nível auxiliar somente farão jus à GQ se comprovada a conclusão de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 180 (cento e 

oitenta) horas, ou curso de graduação ou pós-graduação, na forma do regulamento. (§ 5º do art. 56 da Lei nº 11.907/2009 - redação dada pela Lei nº 12.778, de 2012)

GQ instituída pelo art. 56 da Lei nº 11.907, de 2009, concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de 

Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993  ( inciso XI do art. 1º do Decreto nº 7.922/2013 ).

     Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001

     Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001

É vedada a acumulação de diferentes níveis de GQ e a acumulação desta GQ com qualquer adicional ou gratificação que tenha como fundamento a qualificação profissional ou a titulação. (art. 

86º do do Decreto nº 7.922/2013)

Ato do dirigente máximo do INPI disporá sobre os procedimentos específicos para concessão da GQ, observado o disposto no Decreto nº 7.922/2013, na Lei nº 11.355, de 2006 e na Lei nº 

11.907, de 2009.  ( art. 64 do Decreto nº 7.922/2013 )

( ** ) Aposentado - GQ  - A percepção da GQ nos proventos de aposentadoria e pensões observará a legislação de criação da respectiva gratificação e os regramentos previdenciários 

aplicáveis a cada servidor. ( art. 87º  do Decreto nº 7.922/2013)

A GQ somente integrará os cálculos de proventos de aposentadorias e pensões quando os certificados considerados para a sua concessão forem obtidos até a data em que se deu a 

aposentadoria ou a instituição da pensão e sua percepção observará o regramento do regime previdenciário aplicável ao servidor.  (§7 do art. 56 da Lei nº 11.907/2009 - redação dada pela Lei 

nº 12.778, de 2012)

( ** ) Aposentado - GQ - Aplica-se aos aposentados e pensionistas o disposto nos incisos I e II do art. 57 da MP 441/08.

 


